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GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
ADM MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

LEI N° 19012023 	 MUCAMBO-CE, EM 11 DE MAIO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL 
PÚBLICO MUNICIPAL PARA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
PRODUTORES E MORADORES DE 
TAMUNDÉ E BANANEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, Estado dó Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
faz sabêr que atâmàra Municipal a seguinte LEI MUNICIPAL: 

Art. 1°•Fica o Poder ExeóUtivo,Municipai, autorizado a doar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DOS PÇWDUTORES E MÓRADORESDE TAMUNDÉ E ÀANANEIRA, entidade de direitd privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 29.949.465\0001-75, terreno na localizado Tamundé, 

pertencente ao Poder Público Municipal, descritopo memorial descritivo em anexo, partç intgrante 

desta Lei, medindo 247,81,00m1, devidamepte registrado no Cartório do Único Ofício de Mucambo-

CE. 

Parágrafo Único. O terreno doado destina-se a construção da sede da entid?de beneficiada, 

bem como de seus empreendimentos, e está avaliado em R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

Art. 2° A entidade beneficiada deverá destinar o, bem doado exclusivamente aos fins 

constantes nessa Lei, sendo que, caso ncprazo de cinco'arfos, não d adestinação correta ao objeto 

da doação, e não construa sua, sede, o imóvel (etorriará aútômaticamerite ao patrimônio público 

municipal. 

Art. 30  Se a entidade beneficida permitir esbulho possessório do imóvel doado por terceiros, 

deverá indenizar o Poder Público Municipal das dëspesas'cárp a retomada, ou indenizálo em caso 

de perda total. 

Art 4° Em caso de extinção da enbdad beneficiada, o bem doado voltara automaticamente 

ao patrimônio público municipal, rio çíreváleçendq qualquef àláusula de reversão em favor de 

terceiro. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CEARA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2023. 
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